
 
SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 213, DE 2022 
 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências, para assegurar a participação 
de especialista indicado pela Associação Médica 
Brasileira na Comissão Nacional de Incorporação 
de Tecnologias no SUS. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O § 1º do art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 19-Q ....................................................................................... 
 
§ 1º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
SUS, cuja composição e regimento são definidos em regulamento, 
contará com a participação de 1 (um) representante indicado pelo 
Conselho Nacional de Saúde, de 1 (um) representante, 
especialista na área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina, 
e de 1 (um) representante, especialista na área, indicado pela 
Associação Médica Brasileira. 
 
............................................................................................... (NR)” 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   
Sala da Comissão, 5 de julho de 2022. 

 

Senador SÉRGIO PETECÃO, Presidente


